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Ao ALDEH1CO ALBINO ~ E APÓS ENCAMINHA-SE Â APRtC1ACAO DA
Sr. Aldérico AI' ~plft+- COMIssÃo DE x-x-x-x-x-x-x-x-x-
D.D. Presidente da Cfuhara Municipal de Erechim . .
NESTA

Prezado Senhor

Os Vereadores da Câmara Municipal de Erechim RS, de
forma unânime, vem apresentar MOÇÃO de apoio a manutenção da
classificação dos produtos vegetais, nos termos da Lei Federal n.o 6.305,
solicitando que após sua tramitação regimental, sejam encaminhadas cópias da
mesma aos Senadores da República, aos Deputados Federais e, em especial,
aos integrantes da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias, especialmente ao Deputado Federal Luciano Pizzatto, relator do
Projeto de Lei n.o 4.257/98, na referida comissão.

JUSTIFICATIV A

A Câmara de Vereadores de Erechim RS, encaminha
manifesto de apoio através de moção em defesa do interesse público nas
atividades de classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de
valor econômico.

Por iniciativa dos Ministérios da Fazenda e da Agricultura
e Abastecimento, está no Congresso Nacional, especificamente tramitando na
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, tendo como
relator o Deputado Federal Luciano Pizzato, ao projeto de lei 4.257/98, que
pretende alterar dispositivos da Lei 6.305 e terminar com a obrigatoriedade da
classificação de produtos vegetais, além de permitir sua execução por
empresas privadas em todo o país.

Se aprovado, este projeto significará de fato a pulverização
dos serviços de classificação, acarretando grandes prejuízos a sociedade
brasileira. São inúmeras as vantagens que o serviço de classificação oficial
propicia toda cadeia econômica, resguardando os legítimos interesses dos
produt r s da indústria, do comércio, mas também dos consumidores do
Estad. ~
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Acabar com o que chamam de "intervenção do estado" significa
permitir que os grandes grupos econômicos imponham aos agricultores, aos
consumidores e ao Estado seus próprios padrões de qualidade, sem a mediação
imparcial do poder público em favor do interesse social. O argumento de que a
classificação obrigatória "constitui-se em algo artificial e desnecessário,
tratando-se de mais um componente do chamado Custo Brasil, que retira a
competitividade do produto brasileiro" é contraditório em si mesmo,
justamente ao contrário do que afirmam os grandes grupos econômicos, ª
qualidade dos produtos vegetais é garantida pelo serviço de classificação,
que assegura a competitividade do produto brasileiro no mercado.

Como o Estado garantirá ao consumidor a qualidade dos
produtos classificados pela própria empresa que os comercializa? Qual
vantagem terá a sociedade com um serviço realizado privadamente para
interesses privados?

Na verdade, esse lobby (dos grandes grupos econômicos)
deseja acabar com o que lhe atrapalha: o controle do padrão de qualidade
estabelecido pelo serviço de classificação para os produtos de origem
vegetal.

Em que mundo um empresário, atuando dentro das "leis de
mercado", desclassificaria um produto seu de má qualidade? Sempre que seus
interesses (de lucro) e os do público (de qualidade) entram em conflito, a
qualidade e a sociedade serão fraudadas.

Mediante convênio, os estados, por suas secretarias da
Agricultura ou através de entidades públicas (como a Emater RS), executam
os serviços de classificação e são fiscalizados pelo Ministério da Agricultura.

Pela qualidade do produto ao consumidor, é fundamental a
manutenção da presença imparcial, isenta e idônea do serviço de classificação
oficial e de caráter público, equidistante da tão grande diversidade de
interesses do setor.

Na efetividade do empenho pela manutenção da Lei 6.305;
pela retirada e rejeição do projeto de Lei 4.257/98, temos certeza que
estaremos desempenhando um papel fundamental em defesa da cidadania pela
qualidade de vida à nação brasileira. O ~

Erechim RS, 30 de agosto de 1999
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